
CAM4RA MUNICIPAL DE PAIVA 
EStado de Minas Gerais 

• 

INDICAÇÃO N.°08/2022 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, em 
conformidade com o art.43, V do Regimento Interno, em apresentar ao Plenário 
da Câmara a INDICAÇÃO abaixo, após .tramitação regimental, deverá ser 
enviada ao Sr. Prefeito, Bruno Vieira de Paula 

INDICO que o Chefe do Poder Executivo Municipal verifique a 
possibilidade de realizar a instalação de placas indicativas das ruas do 
Município de Paiva 

Justificativa: 

Com a instalação das placas indicativas das ruas do Município de Paiva 
facilitará a entrega de produtos comprados pela internét ou em cidades vizinhas, 
além de deixar a cidade devidamente organizada com a indicação das ruas. 

Paiva/MG, 22 de abril 2022 
c—

di citivet ,„;-
Francisco de Assis Mauricio 

Vereador 
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